 LEI MUNICIPAL Nº 437/2004,   DE  19 DE OUTUBRO DE 2004.



“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2.004, até o montante de R$  57.000,00 ( Cinqüenta e Sete Mil Reis)

                    Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

DOTAÇÃO
Cód.
CATEGORIA ECONÔMICA
OBJETIVO
VALOR

0601 10 301 000112037 33903912000000 0040
113..9
Serv. Saúde  PSF
Manutenção PSF Municipio
17.000,00

0601 10 301 0011 2037 33903912000000 1050
114.7
Serv. Saúde  PSF
Manutenção PSF Indigena
11.200,00

0601 10 601 0011 2037 33903912000000 1051
115..5
Serv. Saúde  PSF
Manutenção PSF Federal
18.800,00

0601 10 301 0011 2037 33903912000000 1079
116..3
Serv. Saúde  PSF
Manutenção PSF Estado
8.000,00

1101 09 272 0004 2073 33900501010000 1020
205.4
FAMHOS
FAMHOS
2.000,00





57.000,00


Art. 2º Servirão de recursos  para as suplementações  citadas no Artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO
Cód
CATEGORIA ECONÔMICA
OBJETIVO
VALOR

0501 12 361 0006 1025 44905200000000 0020
47.7
Equipamentos
Aquisição de Veículos
19.990,00

0501 12 361 0006 2019 33903100000000 0020
56.6
Premiações
Premiações Culturais
1.000,00

0501 12 361 0006 2019 33903928000000 0020
65.5
Encadernação
Encadernação
1.000,00

0501 12 361 0006 2020 33903911000000 0020
67.1
Manutenção
manutenção
2.000,00

0501 12 364 0008 2030 33903901000000 0001
87.6
Manutenção
Manutenção
5.000,00

0601 08 244 0014 2046 33504300000000 0001
139.2
Subvenções
Subvenções
4.000,00

0901 20 602 0023 1063 33903000000000 0001
174.0
Material de Consumo
Material de Consumo
3.000,00

0901 22 661 0027 2066 33904100000000 0001
181.3
Contribuições
Contribuições
3.010,00

0701 26 782 0016 2049 33903000000000 0001
146.5
Material de Consumo
Material de Consumo
10.000,00

9999 99 999 9999 9999 99999900000000 0001
206.2
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
8.000,00





57.000,00

Art. 3º   A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 19     DE OUTUBRO DE 2.004.

                                                       ELIO TROMBETTA






Prefeito Municipal

Registra-se. Publique-se.

     Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

